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DECRETO Nº06/2020 07 DE FEVEREIRO DE 2020

“Dispõe sobre a substituição 
dos membros do Conselho 

Municipal de Assistência Social, 
e da outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, 

DECRETA:

Artigo 1º. Ficam substituídos os membros representantes da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal 
de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Usuários, Entida-
des de Assistência Social e dos Trabalhadores da Área do Con-
selho Municipal de Assistência Social de Vicentina/ MS:
 
REPRESENTANTES DE ÓRGÃOS GOVERNA-
MENTAIS:
1. Secretaria Municipal de Assistência Social  
Mariane Pereira Cavalcante Carmo - Titular
Andressa Salvino de Mattos – Suplente
          
Substituição: 
Maria da Conceição Pereira – Titular
Lucas Vinícius Gomez de Araújo - Suplente
           
2.Secretaria Municipal de Educação
Maria Cristina de Souza Lemes Silva – Suplente

Substituição:
Elisângela Camargo Nantes Alves- Suplente

3.Secretaria Municipal de Saúde
Jailson Novaes David- Titular

Substituição: 
Regiane Aparecida Castilho Vasconcelos – Titular

REPRESENTANTES DE ÓRGÃOS NÃO GOVER-
NAMENTAIS:
1.Representantes de Usuários
Dejanira Raimundo dos Santos – Titular
Darcy Silva de Souza - Suplente

Substituição: 
Josefa Feitosa da Silva Santos-Titular 
Maria de Lourdes Macedo da Silva- Suplente

2 Representantes de Entidades
Elma Gonçalves da Silva- Suplente 

Substituição: 
Cícera Marcelino de Lima - Suplente
                                

3 Trabalhadores da Área
Luana Benites Yasunaka – Titular
Valéria Rodrigues Sato Bonifácio - Suplente

Substituição: 
Mariane Pereira Cavalcante Carmo - Titular
Andressa Salvino de Mattos – Suplente
          
Artigo 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICEN-
TINA/MS, em 07 de Fevereiro de 2020.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO CMAS Nº 01/2020

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribui-
ções contidas nos incisos do artigo 2º da Lei Municipal Nº112, de 
30 de Abril de 1996.                        
Considerando a deliberação da plenária do CMAS, na data 
de 07 de Fevereirode 2020 e,
Considerando o dispositivo no inciso III do art. 30 da Lei Fe-
deral nº 8742/93,
				  
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Mesa Diretora do CMAS de Vicentina/MS.  
Rosa Alves da Silva – Presidente 
SuleideBrigatti Dias Venâncio – Vice-Presidente 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção. Revogando-se as disposições em contrário.

Vicentina – MS, 07 de Fevereiro de 2020

Presidente do CMAS
Rosa Alves da Silva 

RESOLUÇÃO
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